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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AUABANTIü

JUsTtFtcATtVA REFERENTE À veonçÃo À pnRrlclPAçÃo DE coNsÓRclos,

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio.

Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que, evidentemente, não

significa autorização para decisöes arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, o

Ordenador de Despesas da Secretaria de Finanças desta Municipalidade, no uso de suas

atribuiçöes legais, torna Público:

^ lnicialmente, temos que a vedação à participação de interessadas que se

tf\ apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas

contratações de serviços de engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível para

empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de

pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condiçöes suficientes para a

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis

licitantes individuais,

Desta feita, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do

certame, visto que, em regrar a formação de consórcios é admitida quando o objeto a

ser licitado envolve questÕes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condiçöes de suprir os requisitos de habilitação do

edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes,

admite a formação de consórcio.

rrt\ Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio,

com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no

8,666/93, que em seu artigo 33 atribui à Administração a prerrogativa de admissão de

consórcios em licitaçöes porela promovidas, pelos motivos já expostos. Conclui-se que a

vedação de constituição de empresâs em consórcio, para o caso concreto, é o que me

atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,

economicidade e moralidade.

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios,

expressa no Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

prariut. os serviços, reduziria o número de licitantes e, eventqalmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações,
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PREFEITURA MUNICIP^A.L DA SÃO çONçALO DO AMARANTn

ANEXO II
MTNUTA DA PROPOSTA DE FREçOS

À Comissäo Permanente de Licitaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

A LICITANTE _, CNPJ No._, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as

penas da lei:
1 - Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente, a Lei No. 8.666/93 e

suas alterações e as condições da CONCORRËNCIA No. 011,2023 - SRP;
2 - Que assumimos o compromisso de bem e fielmente exÇcutar a serviços especificados, caso

sejamos vencedores da presente licitaçäo.

oBJETO: SELEçAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO DA BASE

CARTOGRATICN GEORREFERENCIADA DA AREA URBANA DO MUNICIPIO DE SAO

coNçALo Do AMARANTE-CE, vtSANDo A ATUALIZAçAo Do CADASTRo
IMOBiLIARIO E CRACAO DE UM CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITARIO
GEORREFERENCIADO, ÂTNRVÉS OT LEVANTAMENTO COM VEICULO AÉREO NÃO
TRtpuLADO (VANT/OdOUE) NAS AREAS SELECTONADAS PELA ADMINISTRAçÃO,
DENTRO DA ZONA URBANA DO MUNtCfplO OE SAO GONçALO DO AMARANTE/CE.

CRONOGRAMA FíSICO . FINANCEIRO
nicio do razo contado da assinatura do

VALOR GLOBAL R$:- (VALOR POR EXTENSO)
Proponente lRazäo Social:
CNPJ NO,:

Endereço:
Prazo de prestação dos serviços: l2 (doze) meses
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

<<<DATA>>>' <<<Assinatura do ProPonente>>>
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ANEXO ilt - DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

/,\ Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,

que a Empresa...,....,...,,. inscrita no CNPJ sob o no

está enquadrada na categoria .,,.,..,...., ...,,. (microempresa ou

empresa de pequeno porte), bem como näo está incluída nas hipóteses do $ 40, do art.3o, da Lei

supracitada,

Nome e assinatura do representante
RG no..,.....

rrt ìf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAT,O DO AMARANTE

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçÃO

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURíDICA

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante

Ref. Concorrência N" 011 .2023 - SRP

DECLARAçAO

Ë;i ;i;) '::::::::: :^:i lu;;; i;i 'ooåin'"'T,uÍ:Ti"':: "'i:ïiìl*:
n"..,,.,,..,,,.. e do CPF no .,..,........ DECLARA, para fins do disposto no inciso V.do

art.27 da lei n" 8.666, de 21 de julho de 1993,acrescida pela Lei n" 9.854 de 27 de outubro de

1999, que näo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendiz ( ).

São Gonçalo do Amarante, 

- 
de

ASSINATURA, RG E CPF DO DECLARANTE

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima.

de202_,
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL, DE S.Ã.O GONÇALO DO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABIL¡TAçÃO

ANEXO V - MODELO DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

À

PREFE|TURA MUNICIPAL DE SÄO GONçALO DO AMARANTE/CE

coMlssÄo PERMANENTE DE LICITAçAO

REFERENTE: EDITAL DE CONCORRÊNCIA NO 011/2023. SRP

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitaçäo instaurada

pelo Município de São Gonçalo do Amarante, na modalidade CONCORRÊNCIA, conforme Edital no

que näo fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder PÚblico, em

quaisquer de suas esferas. Declaramos também que aceitamos as condiçöes do presente Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Gonçalo do Amarante, 

- 
de de202_.

ASSINATURA, RG E CPF DO DECLARANTE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO V¡ - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _.
coNcoRRÊrucln No 011 .zoùs - sRP

ATA DE REGtsrRo DE pREços, coNFoRME DELrarnnçÃo DA ATA DA coNconRÊrucln
NO 01 1,2023 _ SRP, DO RESPECTIVO RESULTADO HOMOLOGADO, QUE VAI ASSINADA

PELOS(AS) TTTULAR(ES) DA(S) UNTDADES GESTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS, PELO

REPRESENTANTE LEGAL DO DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS, TODOS

euALlFlcADos E RELActoNADos Ao FTNAL, A euAL srnÁ REGTDA PELAS clÁusums e
COITIOIÇOES SEGUI NTES:

clÁusur-A pRTMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1. O presente instrumento fundamenta-se:
l. Na Concorrência no 011 .2023 - SRP;
ll. Nos termos do Decreto Municipal No, 2.154113 Alterado pelo o Decreto No. 3,691/18;
lll. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRo DE PREçoS vlSANDo [UJU!{¡_lYEllYlL
coNTRATAçAo DE EMPRESA PARA ELABoRAçÃo. DA BASE CARToGRAFICA
GEoRREFERENCTADA DA Ánee URBANA DO mÙUCiplo DE 9ÃO GONçALO DO

AMARANTE-CE, V|SANDo A ATUALtzAçAo Do GADASTRo lMoBlLÉRlo E cRlAçÃo DE

UM cADAsTRo TÉcNIco MULTIFINALITÁRIO GEORREFERENCIADO, ATRAVES DE

LEVANTAMENTo cou vEicuLo AÉREo NÃo rRrpuLADo (vANT/DRoNE) NAS .AREAS
sELEctoNADAS eELA ADMINISTRAçÃo, DENTRo DA zoNA URBANA Do MUNlclPlo DE

SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE,, cujas especificaçöes e quantitativos encontram-se

detalhados no Anexo l- Projeto Básico do edital de Concorrência no 011.2023 - SRP, que passa

a tazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores

classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo no 20231130001.
2.2. Este instrumento näo obriga a Administração a firmar contrataçöes, exclusivamente por seu

intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,

sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condiçöes.

cLÁUSULA TERCE¡RA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de12 (doze) meses, contado

da data de assinatura.

CLÁUSULA qUARTA - DA GERÊt¡cn DA ATA DE REcISTRO DE PREçOS
4.1. Caberá a SECRETARIA DE FINANÇAS o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto

operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal No.

2.154113 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
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ESTADO DO C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMA

CLÁUSULA QUINTA . DA UTILIZAçÄo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicaçäo desta Ata, o órgäo participante do SRP poderá emitir ordem de
serviço, ficando o prazo para a prestaçäo dos serviços de acordo com o especificado no Edital e no
Projeto Básico do presente processo.
5.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, näo obriga a Administração a firmar
as contrataçöes que dela poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilizaçäo de procedimento de
licitaçäo, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentordo
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
5.3. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo
com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
5.4. Os detentores de preços registrados ficaräo obrigados a executar o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condições definidos no
instrumento contratual,
5.5. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou
entidade da administraçäo pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgäo gerenciador.
5.6. Os órgåos e entidades que näo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deveräo consultar o órgäo gerenciador da ata para manifestaçäo
sobre a possibilidade de adesäo,
5.7. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo da prestaçäo do serviço decorrente de adesão, desde
que näo prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgäos participantes,
5.8. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo näo poderäo exceder, por órgäo ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.9. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgäo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgäos näo
participantes que aderirem,
5.10. Após a autorização do órgäo gerenciador, o órgäo não participante deverá efetivar a
contrataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.11. Compete ao órgäo nåo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicaçäo, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgäo gerenciador.
5.12 - DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
5.12.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado,
5.12.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado do
certame em relaçäo ao licitante melhor classificado.
5.12.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
5.12.4 Esta ordem de classificaçäo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçöes e semente será utilizada acaso o melhor colocado no certame näo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

7.89212013, bem como Decreto Municipal 2154120 bem como art. 19 e 20 do Decreto Municipal No.

2.154t13.
cLÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAçOES e RESPONSABTLTDADES
6,1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal No. 2,154113 Alterado pelo o Decreto No. 3,691/18.
6.1.1. Caberá ao órgäo participante, as atribuições que lhe säo conferidas nos termos no Decreto
Municipal No. 2.154/13 e:
l. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao

pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n" 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores.
ll. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das

taxas de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços.
lll. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
lV. 8.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
V. lndicar o representante da Administraçäo para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços.
6.2. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

l. Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria
Contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de
preços e no Projeto Básico, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas
técnicas que eventualmente regulem a execuçäo dos serviços, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
ll. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em decorrência da execuçäo
dos serviços;
lll. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
lV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, näo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo
interessado;
V. lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execuçäo do

contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do
FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das
medidas convenientes;
Vl. Executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Contratante;
Vll. Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, näo sendo
aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusåo do objeto contratado;

Ull. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do
Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara" no 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - S ite: http://www.saoeoncalod,oamarante.ce.eov.brl

c



0€

e\

m

I

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
lX, Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçåo do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, no tocante a execução dos serviços, assim conìo ao cumprimento das obrigações previstas
nesta ata de registro de preços;
X, Prover todos.os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução

dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;
Xl. Comunicar imediatamente ao Município de Såo Gonçalo do Amarante - CE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
Xll. Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

Xlll. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os
serviços recusados pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas especificações,
às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

XlV. Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE, a correçäo ou substituiçä0, dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto
Básico e edital;
XV. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificaçÕes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, d. que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou näo com a execuçäo dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

XVl. Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de
habilitaçåo e qualificaçåo exigidas no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste.
6.2.1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:
l. Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos
serviços em questäo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Municlpio de Såo Gonçalo do
Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
ll. Toda e qualquer multa, indenizaçåo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execuçäo dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Såo Gonçalo do Amarante-CE
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicialou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissäo da fiscalização do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE não
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato,

cLÁusuLA sÉTrMA - DOS PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Os preços registrados säo os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estäo relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e serviräo
de base para futuras contrataçöes, observadas as condições de mercado.
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cLÁusuLA orrAVA - DA REVtsÃo Dos pREços REctsrRADos
8.1. Os preços registrados só poderäo ser revistos nos casos previstos no art, 16, do Decreto
Municipal No, 2,154/13 Alterado pelo o Decreto No. 3,691/18.

cLÁusuLA NoNA - DO CANGELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
9.1. Os preços registrados na presenteAta, poderäo sercancelados de pleno direito, nas situações
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Municipal No, 2,154113 Alterado pelo o
Decreto No. 3.691/18 e alteraçöes posteriores.

cLÁusuLA DÉctMA - pRAzo, coNDrçöEs DE EXEcUçÄo, LocAL
10.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que seräo tratados
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes,
10,2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitadosicontratados seräo executados mediante
expediçäo de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
10.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro municipal,
10.2.2. O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na ordem de
serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução, Os serviços seräo
executados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;
b) No prazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, no
horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
10.2.3. O aceite dos serviços pelo órgäo recebedor näo exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos serviços executados.
10.2.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, observando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico e observações constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
10.2.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Secretaria Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.
10.2.6. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveräo ser requeridas
junto a Secretaria Contratante.
10.2.7. No caso de constataçäo da inadequação do serviço executado às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta
vencedora a administraçäo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicaçåo das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
10.3. Os serviços licitados/contratados deveräo ser executados, observando rigorosamente as

especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposiçöes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substitqir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, näo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas alé 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento das
atividades administrativas do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do pREço, Do pAcAMENTo, REAJUSTE E REEeutLíBRto
ECONOMICO.FINANCEIRO
ll.l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir soþre o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.
11,2, PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme execuçäo dos serviços e
Cronograma Físico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela administraçäo, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da
CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.
11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
11.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

¡= (Tx/ 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
11.3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser,reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçäo da proposta,
com base no INCC - lndice Nacional da Construçäo Civil ou outro equivalente que venha a
substituí-lo, caso este seja extinto. 

_
11.4 - GLOSA DE SERVIçO NAO ENTREGUE: Caso a contratada por qualquer motivo näo
execute os serviços previstos no quadro: CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO, o percentual do
contrato relativo a essa fase não será pago pela administraçäo a contratada.

tj
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11.5 -REEQUILíen¡O ECOTOUICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administraçäo para a justa
remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutençäo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - F|SCALTZAçAO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
12.1. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Secretaria Contratante de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67
da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs sANçöEs ADMINTSTRATTvAS
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE e
será descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante gue, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta de preços:
I - Nåo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Näo mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execuçäo do contrato;
Vll - Fraudar a execuçåo do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
13.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
cominaçöes legais:
L Mufta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida parc o certame;
c) Näo manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo dos serviços;
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos þens, às atividades da Administraçäo, desde que
näo caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada.
a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso
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13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificaçåo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
13.4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado' administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5,1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

,¡í,r b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de
l" I Säo Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de Såo Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
13.6.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuÍzo a
Administração Priblica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçåo serão comunicados pela autoridade
gestora competente à Procuradoria Geral do Município de $äo Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUsULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCN
14.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços näo poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com a presente Ata, que näo sejam
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Såo Gonçalo do Amarante, por força da
disposiçäo contida no art. 55, S 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
Assinam esta Ata, o signatário relacionado e qualificado a seguir, o qual firma o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

mt Säo Gonçalo do Amarante/CE, de de

1

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO.
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ANEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _._
Relacão e Qualificacão do(s) Vencedor(es) com Preco(s) Reqistrado(s)
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ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
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CPF(MF) No

E-MAIL:
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ANEXO ll À nrt DE REctsrRo ÞE PREços No

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n0 

-,-, 

celebrada entre
o Município de Säo Gonçalo do Amarante, através das UNIÞADES GESTORAS e a(s)

empresa(s) abaixo indicada(s), cujos preços (descontos) estäo a seguir registrados,
demonstrado na planilha seguinte, conforme resultado extraído do certame ocorrido na

Concorrência Pública no 011 .2023 - SRP

Licitante vencedor:
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VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$UND. QUANTITEM oescnrçÃo

HECTARE 7.000

CONTRATAçAQ DE EMPRESA PARA ELABORAçAO DA
BASE CARTOGRAFICA GEORREFERENCIADA DA AREA
URBANA DO MUNICÍPIO DE SAO GONçALO DO
AMARANTE-CE, VISANDO A ATUALIZAçAO DO CADASTRO
Ur¡OSIUÁNIO E CRACAO DE UM CÄDASTRO TÉCNICO
MULTIFINALITARIO GËORREFERENCIADO, ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTo coM veICUI.O aÉNEO NAO TRIPULADO
(VANT/DRONE) NAS AREAS SELECIONADAS PEI.A
ADMINISTRAÇÄO. DENTRO DÁ ZONA URBANA DO
MUNrClptO DE SAO GONçALO pO AMARANTE/CE,
DISPONIBILIZAçÄO DE UMA BASE CADASTRAL DIGITAL
MANIPULAVEL EM FORMATO SIG E CAD, CRUZAMENTO
DE DADOS DA BASE DE DADOS ANTIGA COM A NOVA
BASE DE DADOS GEORREFERENCIADA, CONSOLIDAçÃO
E .¡TECNRçAO DAS DIFERENçAS ENCONTRADAS,
rrr¡pm¡¡rRÇAo DE SoFTWARE SIG GRATUITO PARA
runrurpuuçÃo Dos DADos E TREINAMENTO DOS
SERVIDORES DA SEFIN NOS SISTEMAS.
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ESTADO DQ C
PREFEITURA, MUNICIPAL DE S^Ã.O GONçALO DO AMARANTE

ANEXO lll À ere DE RgctsrRo DE pReços No-.-
CADASTRO DE RESERVA

(De acordo com o art. 10, l, e g 20, le ll, pelo Decreto Municipal N0.2.154/13Alterado pelo o
Decreto No.3.691/18,)

EMPRESA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

n GNPJ(MF) No:

Obs.: Só se beneflciarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses prevt'sfas

nos arflgos 20 e 21 do Decreto no 7,89il2013, bem como aft. 19 e 20 do Decreto Municipal No. 2,154/13.
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Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 - CGF 06'920,237-0 E-mail:
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VALOR
UNIT. RS

VALOR
TOTAL RSUND. QUANTITEM DEScRçÃO

HECTARE 7.00001

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA ELABORAçAO
DA BASE CARTOGRAFICA GEORREFERENCIADA
DA AREN URBANA DO MUNICIPIO DE SÄO
GONÇALO DO AMARANTE-CE, VISANDO A
ATUALIZACÃO DO CADASTRO IMOBILIARIO E

CRIAçÃO DE UM CADASTRO TÉCNICO
MULTIFINALITARIO GEORREFERENCIADO,
ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO COM VEÍCULO
AÉREO NÃO TRIPULADO (VANT/DRONE) NAS
AREAS SELECIONADAS PELA ADMINISTRAçÃO,
DENTRO DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÄO
coNçALO DO AMARANTE/CE, DISPONIBILIZAçAO
DE UMA BASE CADASTRAL DIGITAL MANIPULAVEL
EM FORMATO SIG e CAD, CRUZAMENTO DE
DADOS DA BASE DE DADOS ANTIGA COM A NOVA
BASE DE DADOS GEORREFERENCIADA,
CONSOLIDAÇÃO E INTEGRAçÃO DAS DIFERENçAS
ENCONTRADAS, IMPLANTAÇÄO DE SOFTWARE SIG
GRATUITO PARA MANIPULAÇÄO DOS DADOS E

TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA SEFIN NOS
SISTEMAS.
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO çONçALO DO AMARANTE

ANEXO VII - mooElo DE FIcHA DE DADos DoS REPRESENTANTES LEGAIS

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou do(s) procurador(es) e do(s) Representante(s) da
empresa da futura CONTRATADA, indicando(s) para assinatura do Contrato:

Representante da empresa (sócio ou procurador):

NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
PRPOFISSAO:
RG:

DOMICILIO:
CIDADE:
UF:
FONE
FAX:

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE FonelFax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533,656/0001-19 - CGF 06,920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www,sapgoncalodoe{narante,ce.gov.brl
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIP.A.L DE SÃO GQNÇAIO DO AMARANTE

ANEXO VIII . MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SAO GONçALO DOTERMO DE CONTRATO QUE
AMARANTE, ATRAVÉS DA SECRETARTA DE _,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.
coM

f,\

m

CONTRATANTE o município de Säo Gonçalo do Amarante/Ce, pessoa jurídica de direito
público interno, através da Secretaria de , estabelecida rua

f inscrito no cNP'jTåffi å,11,'m;ìütå i:
final assinado e do outro lado , com sede na cidade de

estado do - à rua , inscrita no CNPJ/MF N.o

*-, ;:'üi::3l3oiil -iä'åi:i.'ii;'f:åi
o processo licitatório na modalidade CONCORRENCIA N" 011.2023 - SRP, em conformidade
com que preceitua a lei federal n" 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, sujeitando-se os
contratantes ás suas normas e às cláusulas e condiçöes a seguir pactuadas.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE FoneÆax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07,533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.eov.brl

cLÁusuLA PR¡METRA - DA FUNDAMENTAçÃo lrctl
1.1, O presente termo de contrato tem origem da ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-,oriunda da CONCORRÊNC|A N" 011.2023 - SRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e
suas alteraçöes,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL, DOS TRABALHOS, SUPORTE
TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO

2.1. constitui objeto deste contrato é a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO
DA BASE CARfOGRÁFICA GEORREFERENCIADÁ DA ÁREA URBANA DO MUNICíP¡O OE

sÃo coNçALo Do AMARANTE.cE, vrsANDo A ATUALtzAçÃo Þo cADAsrRo
tMoBtLÉRtô E CR|AçÃO DE UM CADASTRO TÉCNTCO MULTTFTNALTÁRO
GEORREFERENCIADO, ITRRVÉS DE LEVANTAMENTO COM VEÍCULO AÉREO NAO
TR|PULADO (VANT/DRONE) NAS AREAS SELECTONADAS PELA ADMINISTRAçÃO,
DENTRO DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO OC SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE,
conforme itens abaixo listados.

QUANT
VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAL R$ITEM oescnrçÄo UND.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçAO DA
eRsr cRnroonÁrlcR GEoRREFERENCIADA OR ANEE
URBANA Do ¡¡ururcfplo DE sÄo GoNçALo Do
AMARANTE-CE, VISANDo A ATUALIZAçAO DO
cADAsrRo r¡¡oelLtÁnro e cntnçAo DE uM
cADAsrRo rÉcxtco lr¡utrnunurÁRlo
GEoRREFERENCIADO, RTNRVÉS DE LEVANTAMENTO
cou vefcur-o RÉneo ruAo rrupumDo UANr/DRoNE)
NAs AREAs sELEcroNADAs pELA Rotr¡lNrsmRÇÂo,
DENTRo DA zoNA URBANA oO rr¡UTICfPIO DE SAO
GoNçALo Do AMARANTE/cE, DtspoNtarLrzAçÄo or
UMA BASE CADASTRAL DIGITAL MANIPUI.AVEL EM
FORMATO SIG 6 CAD, CRUZAMENTO DE DADOS DA
BASE DE DADOS ANTIGA COM A NOVA BASE DE

HECTARE 7.00001

d

PREFEITURA DE

sAo GONçALO
ÞO AMARANîË
CÛNST'RUfNDO UMA NOV/\ ¡{ISTORIA



Dû

fir
.)rïi'

ESTADO DO CEARA
PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE SAO GONçALO DO AMARANTE

DADOS EORREFERENCTADA, CONSOLTDAçAO E
INTEG Dis DIFERENçAS ENCONTRADAS,

DE SOFTWARE SIG GRATUITO PARA
DOS DADOS E ÏREINAMËNTO DOS

IM
MANIPU
SERVIDORES DA SEFIN NOS SISTEMAS.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS ORDENS DE SERV|çOS
3.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados seräo executados
mediante expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicaräo os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a neçessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
3.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastro municipal.
3.1.2. O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na ordem de
serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execuçäo. Os serviços seräo
executados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;
b) No prazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, no
horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
3.1.3. O aceite dos serviços pelo órgäo recebedor näo exçlui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços executados.
3.1.4. Os seruiços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, observando
rigorosamente as especificaçöes contidas no Projeto Básico e observações constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3.1.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá seremitida fatura e nota fiscal em nome
da Secretaria Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.
3.1.6. As informaçöes necessárias para emissäo da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a Secretaria Contratante.
3.1.7. No caso de constatação da inadequaçäo do serviço executado às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta
vencedora a administraçäo os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicaçäo das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3.2. Os serviços licitadosicontratados deveräo ser executados, observando rigorosamente as
especificaçöes contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposiçöes
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo dos serviços que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, näo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgåo interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ale 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

d) A execuçäo dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das
atividades administrativas do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBR¡O
ECONOMICO FINANCEIRO
4.1-O presente contrato tem o valor global de R$ _ ( )
4.1.2. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme execuçäo dos serviços e
Cronograma Físico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da
CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços,
4.1.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
4.1.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
4.1.3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderäo ser. reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçäo da proposta,
com base no INCC - lndice Nacional da Construçäo Civil ou outro equivalente que venha a
substituí-lo, caso este seja extinto.
4.1.4- GLOSA DE SERVIçO NAO ENTREGUE: Caso a contratada por qualquer motivo, não
execute os serviços previstos no quadro: CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO, o percentual
do contrato relativo a essa fase não será pago pela administraçäo a contratada.

4.1.5-REEQU¡LiBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da
Administraçäo para a justa remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutençäo do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8,666/93,
alterada e consolidada,
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cLÁusuLA eurNTA - DA ucÊNcle E ExEcuçÃo oo coNTRATo
5.1- O prazo de execuçäo e vigência do contrato será de 12 (DOZE) fVIESES contados a partir
da data da expedição das ordens de serviços, podendo ser prorrogado por igual período
mediante termo de aditivo conforme art. 57, inciso ll da Lei No, 8.666/93 e suas alteraçöes.

cLÁusuLA SEXTA - DAS ALTERAçOES COTTRATUA|S
6.1. Qualquer alteraçäo contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo
art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçöES
7.1. DAS OBRTGAÇÖES DA CONTRATANTE
7.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçäo do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços.
7.1.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.1.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
7.1,5. lndicar o representante da Administraçäo para acompanhar e fiscalizar a execuçäo do
contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços,
7.2. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.2.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.2. Säo obrigações do fornecedor:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no
Projeto Básico, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execuçäo do
contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do
FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
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f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Contratante;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execuçäo dos serviços, näo sendo aceitos os
serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes çonstantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusäo do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do Município de
Säo Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta
ata de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçäo dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os
serviços recusados pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas
especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, a correção ou substituiçäo, dos serviços que estejam em desacordo com o
Projeto Básico e edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou näo com a execuçäo dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

o) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação
e qualificaçäo exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
7.2.3. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência da execuçäo
dos serviços em questäo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do
Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execuçäo dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais
seräo reembolsadas ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
7.2.3.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
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7.2.3.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE
näo eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correräo pela fonte de recursos do(s)
órgäo(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no
Orçamento deste município a ser informado na Celebraçäo do Contrato; na emissão da nota de
empenho e/ou ordem de serviços

cLÁusuLA NoNA - DAS SANçÖES E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
9.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE
e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
ptazo de validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
9.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
cominaçöes legais:
l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execuçäo do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo,
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo dos serviços;
lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
9.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimentoientrega dos bens, às atividades da Administraçäo, desde que

näo caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que

o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada.
a)Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou

do valor global máximo do contrato, conforme o caso.
9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM,
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9.4.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
9.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de
São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do
Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
9.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuraçäo dos fatos. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela

autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante

- cE,

GLÁUSULA DÉGIMA. DA RESCISÃo CONTRATUAL
10.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses
previstas na legislaçäo, na forma dos.artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93,
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8,666/93,

clÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA - DAS DtspostçÖes nuels
ô,, 11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e
qualificaçäo exigidas na licitação,
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçäo e à
proposta de preços licitatória.
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Säo Gonçalo do
Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na

Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
11.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais näo transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administraçäo.
11.6. A CONTRATADA, na execuçåo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcóntratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração,
11.7. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens
entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste
contrato.
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11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
11,9. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
UNIDADE GESTORA, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0. 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1, O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que nåo
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante, por
força da disposição contida no art. 55, $ 2 da Lei 8,666/93, alterada e consolidada,

E, estando assim acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias perante duas
testemunha$ que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Såo Gonçalo do Amarante (CE), _ de de

MUNTCíP|O DE SAO GONçALO DO
AMARANTE - CE

<<CNPJ NO, >>
<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS>>

<<UNIDADE GESTORA>>
CONTRATANTE

<<<RAZÄO SOCTAÞ>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1

ff,!þ. 2

TESTEMUNHAS

CPF NO,

CPF NO.
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